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Res<rlução da Assembleia Legislativa Regional n." l2l2000/[Í

Aprova a proposta de lei que altera o dispclsto no artigo 15.' do Estatuto Político-Adnúnis-
tratir o da Região Autónoma da Macleira a envizu' à Assembleia da República.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional n." l3/20001Nd
,\pror a a proposta de lei a enviar à Assembleia da República relativa à alteração do Decreto-
.I  ei n'318-E/7ó, de 30 de Abri l  -  Lei Eleitoral para aAssembleia Legislat iva Regional da
Madei ra .
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL

Resolução da Assembleia Legislativa
Regional n}'l2l2000lM

de 18 de Maio

Proposta de lei à Assembleia da República - Altera o
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma

da Madeira, aprovado pela Lei n.' l3l9l, de 5 de Junho,
na redacção e numeração da Lei n.'130/99'

de 2l de Agosto

1 - O Acórdão n.o L99l20Ci|- do Tribunal Constitucional
declarou inconstitucional, com força obrigatória geral,
por violação do princípio da representação propor-
cional, consagrado nos artigos 113.", f l.o 5, e23l.o, f l.o
2, da Constituição da República Portuguesa, a norïna
do artigo 15.", n.o 2, do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n." I3l9l, de 5 de Junho, na redacção e
numeração da Lei n." 130199, de 2l de Agosto, e a
norïna do artigo 2.o, fl.o 2, da Lei Eleitoral para a
Assembleia Legislativa Regional da Madeira,
constante do Decreto-Lei n." 3 18-E/J 6, de 30 de Abril.

2 - Com o citado acórdão criou-se um vazio quer na Lei
Eleitoral para a Assembleia Legislativa Regional da
Madeira (Decreto-Lei n." 318-8176, de 30 de Abril)
quer no Estatuto Político-Administrativo da citada
Região (Lei n.o l3)l99, de 2l de Agosto), que
importa eliminar, integrando o normativo declarado
inconstitucional.
Assim, nos termos do artigo 22J.", n.o 1, alínea e), da
Constituição da República Portuguesa e do artigo
37.o, n." 1, alínea a), da Lei n.o l3l9I, de 5 de Junho,
na redacção e numeração da Lei n." 130199, de 2l de
Agosto,  a Assembleia Legis lat iva Regional  da
Madeira aprova a seguinte proposta de lei, a enviar à
Assembleia da República:

Artigo único

É alterado o disposto no artigo 15." do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n." l3l9l, de 5 de Junho, na redacção e numeração
da Lei n." 130/99, de 21 de Agosto, da forma seguinte:

"Artigo 15."

1 -

2 - Cada um dos círculos referidos no número anterior
elegerá um deputado por cada 3500 eleitores
recenseados, ou fracção superior a 1750, não
podendo em qualquer caso resultar a eleição de um
número de deputados inferior a dois em cada círculo,
de harmonia com o princípio da representação
proporcional, constitucionalmente consagrado."

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 18 de Abril de 2000.

O PnrsrnENTE DA AsseNast-elA LE(ìIsLATIVA REcloNn'L,
José Miguel Jardim d'Olival Mendonça.

Resolução da Assembleia Legisletiva
Regional n"" l3l2000lNI

de 18 de Maio

Proposta de lei à Assembleia da República - Altera o

Decreto-Lei n." 318-F,176, de 30 de Abril ' Lei Eleitoral
para a Assembleia Legislativa Regional da Madeira

I - O Acórdão n." 19912000 do Tribunal Constitucional
declarou inconstitucional, com força obrigatória geral,

por violação do princípio da representação propor-

cional, consagrado nos artigos 113.", n.o 5, e23l.o, [.o

2, da Constituição da República Portuguesa, a norïna
do artigo 15.", n.o 2, do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n." L3l9L, de 5 de Junho, na redacção e
numeração da Lei n." 130/99, de 2I de Agosto, e a

norïna do artigo 2.o, 1.o 2, da Lei Eleitoral para a

Assembleia Legislativa Regional da Madeira,
constante do Decreto-Lei n." 318-E/76,de 30 deAbril.

2 - Com o citado acórdão criou-se um vazio quer na Lei
Eleitoral para a Assembleia Legislativa Regional da
Madeira (Decreto-Lei n.o 318-E/76, de 30 de Abril)
quer no Estatuto Político-Administrativo da citada
Região (Lei n.o 130199, de 2I de Agosto), que

importa eliminar, integrando o normativo declarado
inconstitucional.
Assim, nos termos do artigo 227.", fl.o l, alínea 0, da
Constituição da República Portuguesa e do artigo

37.", n.o l, alínea b), da Lei n." I3l9I, de 5 de Junho,
na redacção e numeração da Lei n.o 130199, de2I de
Agosto, a Assembleia Legislativa Regional da
Madeira aprova a seguinte proposta de lei, a enviar à
Assembleia da República:

Artigo único

O artigo 2." do Decreto-Lei n." 318-F,176, de 30 de Abril,
passa a ter a seguinte redacção:

"Artigo 2."

I - Cada município constitui um círculo eleitoral,
designado pelo respectivo nome.

2 - Cada um dos círculos referidos no número anterior
elegerá um deputado por cada 3500 eleitores
recenseados, ou fracção superior a 1750, não
podendo em qualquer caso resultar a eleição de um
número de deputados inferior a dois em cada círculo,
de harmonia com o princípio da representação
prclporcional, constitucionalmente consagrado."

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em l8 de Abril de 2000.

O PnnsroENTE DA AssENaet-plR LecIst-ATIVA REcIoN.q,L,
José Miguel Jardim d'Olival Mendonça.





Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria

-Geral da hesidência do Governo Resional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda . .  .2 754500. cada:

Duas laudas .2 987500. cada:

Três laudas . .4 896500. cada:

Q u a t r o l a u d a s  . . . . . . . 5  2 1 1 $ 0 0 , c a d a ;

C i n c o l a u d a s  . . . . . . 5 4 l 9 S 0 0 . c a d a :

S e i s o u  m a i s  l a u d a s  . . . . . . . 6  5 6 8 $ 0 0 . c a d a .

A estes vaÌores acresce o imrxrsto devido.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00.

Anual

t lma Série 4 370$00
Duas Séries 8 600$00
TYês Séries l0 500500
Completa 12 300$00

2 190$00
4 300$00
s 250$00
ó 200$00

O Preço deste número: 208$00 - 1.04 Euros (IVA incluído)




